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Telefone: (22) 2621-1525 - E-mail: secretaria@cmspa.rj.gov.br 

REQUERIMENTO Nº 0194/2018 

Ao Exmo(a) Sr(a) Presidente(a) da Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia

REQUER SEJA CONSIGNADA MOÇÃO DE APLAUSOS AO 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR CARLOS GUIMARÃES DE SOUZA -

SERVIDOR DO PODER EXECUTIVO DE SÃO PEDRO DA 

ALDEIA, NA FUNÇÃO DE MOTORISTA PELOS RELEVANTES 

SERVIÇOS PRESTADOS E DESTACADA ATUAÇÃO NA SUA 

ÁREA DE COMPETÊNCIA. 

A vereadora subscrita, com assento na bancada do PR, desta Casa Legislativa, vem, depois de 

cumpridas as formalidades regimentais de praxe, REQUER seja consignada MOÇÃO DE APLAUSOS 

ao Ilustríssimo Senhor Carlos Guimarães de Souza - Servidor do Poder Executivo de São Pedro da 

Aldeia, na função de Motorista pelos relevantes serviços prestados e destacada atuação na sua área de 

competência.

Em , 14 de Dezembro de 2018

LENI ALMEIDA DA SILVA SANTOS

Vereador(a) - Autor(a)

JUSTIFICATIVA

Visa a presente propositura, conferir justa homenagem à pessoa a que se destina, 

considerando a importante contribuição dada pelo mesmo a todos por sua postura de 

generosidade e humildade que é uma das maiores virtudes que a pessoa pode ter, e esse 

exemplo é algo muito presente na vida do Carlos Guimarães de Souza. Profissional 

dedicado que nesses vinte e sente anos vem fazendo a diferença na Prefeitura Municipal de 

São Pedro da Aldeia, tratando a todos com cordialidade, respeito e paciência. Com votos 

de muito sucesso na missão que lhe foi confiada desejo transmitir ao homenageado minha 

admiração e respeito através da presente MOÇÃO DE APLAUSOS, na expectativa de que 

continue usando todo o seu cabedal de experiência em benefício do nosso Município. Para 

concluir, com um parâmetro e um modelo para todos nós que nos dedicamos ao próximo, 

gostaria de citar um versículo da Bíblia Sagrada que diz: "Tudo quanto te vier a mão para 

fazer, faze-o conforme as tuas forças". Eclesiastes 9:10a.

Sala das Sessões, em 14 de Dezembro de 2018.
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